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PREZADO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR, ESTADO DE 
SANTA CATARINA. 

 
 

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO N.º 003/2023 – FMC 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 – FMC 

 
 

IMPUGNAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
 

 
TOTAL PERCUSSION (MR MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA), pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.739.338/0001-13, com sede na Rua 
Freamunde, 109, Conjunto Residencial Jardim Canaã, CEP 04382-030, tel: (11) 2338-7867, na 
cidade de São Paulo, estado de São Paulo, por seu representante legal infra-assinado, 
tempestivamente, vem, com fulcro no art. 24 do Decreto Federal nº 10.024/19, à presença de 
Vossa Senhoria, a fim de impetrar a devida IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, apresentando no 
articulado as razões de sua irresignação. 
 

 
1.  CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 
O respeitável julgamento da impugnação administrativa aqui apresentada recai neste momento 
para sua responsabilidade, o qual a IMPUGNANTE confia na lisura, na isonomia e na 
imparcialidade a ser praticada no julgamento em questão evitando assim a busca pelo Poder 
Judiciário para a devida apreciação deste Processo Administrativo onde a todo o momento 
demonstramos nosso Direito Líquido e Certo e cumprimento pleno de todas as exigências do 
presente processo de licitação. 

 
 

2.  DOS FATOS E DO DIREITO DA IMPUGNAÇÃO 
 

De acordo com Edital da licitação em apreço, estabelecido ficou no Termo de Referência 
alterações consideráveis nos valores de referência para os instrumentos demandados. A 
seguir, quadro extraído do edital. 
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Ao analisarmos os casos acima, vemos que o corte no Total Geral resultou em um valor 61% 
da verba inicial, sendo que há, inclusive, instrumento que sofreu 57% de desconto (Item 
05, Xilofone). 
 
Os atuais valores colocam em risco a competitividade do certame, pois os novos valores 
estão consideravelmente mais baixos do que os valores de mercado, valores estes sendo os 
anteriores ao reajuste.  
 
Tal alteração desestimulará a participação de grande parte de interessados. A Administração 
pode não consiguir adquirir todos os instrumentos pela falta de interessados, além do risco 
de adquirir instrumentais de qualidade duvidosa com o erário que lhe foi confiado. 
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Vejamos entendimento do TCU: 
 

TCU - Acórdão 
1445/2015-Plenário – 
Relator: Vital do Rêgo 

Na elaboração do orçamento estimativo de licitação, bem como na 
demonstração da vantajosidade de eventual prorrogação de contrato, 
devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa de preços. 
Devem ser priorizadas consultas ao Portal de Compras Governamentais e 
a contratações similares de outros entes públicos, em detrimento de 
pesquisas com fornecedores, publicadas em mídias especializadas ou em 
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve 
ser tida como prática subsidiária. (grifo nosso) 

 
 
No mais, os novos valores só se justificariam caso houvesse alterações consideráveis nos 
descritivos técnicos, o que exigiria uma nova pesquisa de preços.  
 
Segundo TCU: 
 

TCU - Acórdão 
2174/2012-Plenário – 
Relator: Marcos 
Bemquerer 

A mudança de configuração do objeto licitado demanda a realização de 
nova estimativa de preço e a reabertura dos prazos para apresentação 
de propostas. (grifo nosso) 

 
 
Trazemos destaque para o Item 02 (Quarteto de Tímpanos), no qual vemos que o novo valor 
seria inexequível, com alta probabilidade de item deserto. Como prova, na página seguinte, 
trazemos licitação recente, realizada no dia 04/04/2023 município de Boituva/SP. O edital 
completo pode ser encontrado em https://www.boituva.sp.gov.br/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-802022-reabertura   
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Acima, imagem de termo de referência, pág. 25 de edital de licitação para aquisição de par de tímpanos realizada 

pela prefeitura municipal de Boituva/SP em 04/04/2023, onde se verifica que um par central de tímpanos 26” e 
29”, em cobre liso (acabamento mais simples) foi cotado em R$ 57.024,93. 

 
Desta forma, como justificaria que um quarteto de tímpanos, repentinamente, teve seu valor de 
referência cortado de cerca de 106 mil reais para 63 mil reais; praticamente o valor para 
um par deste instrumental? Da mesma forma, como um xilofone cotado a 22 mil reais, 
subitamente, teve seu valor reduzido para cerca de 9,6 mil reais? 
 
Segundo entendimento do TCU: 
 

TCU - Acórdão 
2637/2015-Plenário 
Relator: Bruno Dantas 

As estimativas de preços prévias às licitações devem estar baseadas 
em cesta de preços aceitáveis, tais como os oriundos de pesquisas 
diretas com fornecedores ou em seus catálogos, valores adjudicados em 
licitações de órgãos públicos, sistemas de compras (Comprasnet) , valores 
registrados em atas de SRP, avaliação de contratos recentes ou vigentes, 
compras e contratações realizadas por corporações privadas em 
condições idênticas ou semelhantes. (grifo nosso) 
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O Tribunal de Contas da União entende que a responsabilidade pela verificação das 
pesquisas de preços que darão norte ao julgamento dos valores em sessão é de 
responsabilidade do Pregoeiro, da comissão e da Autoridade Competente. 

 

TCU - Acórdão 
2147/2014-Plenário – 
Relator: Benjamin Zymler 

É da competência da comissão permanente de licitação, do pregoeiro e 
da autoridade superior verificar se houve recente pesquisa de preço 
junto a fornecedores do bem a ser licitado e se essa pesquisa 
observou critérios aceitáveis. (grifo nosso) 

 
 
Caso seja seguido o entendimento do TCU, tais alterações de preços devem ser precedidas de 
alteração do descritivo em Termo de Referência, consequentemente, novos orçamentos 
recentes. A simples alteração dos valores, sem justificativa e sem mudança dos descritivos dos 
itens, não encontra base legal nem jurisprudência que a sustente. 
 
Logo, para que a licitação tenha condições de prover o que o município necessita, de forma 
integral e com qualidade, é importante que os responsáveis verifiquem o que ocasionou 
tamanha discrepância repentina nos valores. 
 
Obviamente, o órgão tem a opção de seguir com os valores de referência apresentados. 
Entretanto, a competitividade estará prejudicada, com rasa possibilidade de sucesso e de 
entrega total dos itens, com instrumentos de qualidade e com participação da maior parte dos 
lojistas e fabricantes do mercado. 
 

Lei Federal nº 8.666/93, 
Art. 3º, § 1º,I 

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 
 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem 
o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades 
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o 
da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991 (grifo nosso) 

 
 

3.  DO PEDIDO 
 

Por todo o exposto, a empresa signatária desta representação vem, respeitosamente, em vista 
da legislação pertinente, solicitar que haja o reequilíbrio dos valores de referência para esta 
licitação, com valores de mercado, com preços baseados em consulta a licitações equivalentes 
e pesquisas de preços que deem lastro aos valores apresentados, de forma a prover campo 
frutífero para a competição entre interessados e concretizar o objeto da licitação de forma 
eficiente e vantajosa. 

 
 
 
 



 

 
TOTAL PERCUSSION (MR MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA) 
CNPJ: 10.739.338/0001-13 - Endereço: Rua Freamunde, 109, Conjunto Residencial Jardim Canaã, São Paulo, SP  
CEP: 04382-030 - Tel: (11) 2338-7867 – E-mail: contato@totalpercussion.com.br 6 

Em virtude destas alterações no instrumento convocatório impactarem diretamente a 
formulação de propostas, é necessária a reinicialização da contagem do prazo de publicidade, a 
partir da republicação do edital. 
 

 

Decreto nº 10.024 /19, 
Art. 22 

Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo 
inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes. 

 

TCU - Acórdão 
157/2012-Plenário 
Relator: Aroldo Cedraz 

Devem ser reabertos os prazos estabelecidos em edital sempre que 
modificadas as condições de formulação das propostas, quer por 
acréscimo, alteração ou supressão de cláusulas diretamente no edital, 
quer pela divulgação de retificação ou interpretação que possa alterar a 
percepção dos potenciais interessados acerca de comandos contidos no 
instrumento convocatório e seus anexos. 

 
 
 
Nestes termos, 
Pede Deferimento. 
São Paulo/SP, 16 de novembro de 2023 
 
 
 
 

 
Total Percussion (MR Manutenção de Instrumentos Musicais LTDA) 

Maria Madalena Rocha Gomes Colaneri 
CPF: 362.606.078-06 

Diretora 

MR MANUTENCAO DE 
INSTRUMENTOS 
MUSICAIS 
LTDA:10739338000113

Assinado de forma digital por MR 
MANUTENCAO DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS LTDA:10739338000113 
Dados: 2023.11.16 15:32:55 -03'00'

MARIA MADALENA 
ROCHA GOMES 
COLANERI:362606078
06

Assinado de forma digital por 
MARIA MADALENA ROCHA 
GOMES COLANERI:36260607806 
Dados: 2023.11.16 15:33:08 
-03'00'








